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ORIGEM :5ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
RELATOR          :Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE             :Nilma Ferreira de Melo
ADVOGADO :José Alexandre Soares da Silva (OAB/PB 10.083)
APELADO :VGR Linha Aéreas S/A e Gol Linhas Aéreas Inteligentes 
S/A
ADVOGADOS :Márcio Vinícius Costa Pereira (OAB/PB 84.367) e outro.

CONSUMIDOR –  Apelação Cível – Ação de
indenização por danos morais –  Procedência
parcial – Improcedência – Dano moral – Mala
danificada – Mero aborrecimento –  Inexistên-
cia de ofensa aos direitos da personalidade –
Desprovimento do recurso. 

- A danificação de bagagem não tem o con-
dão de gerar  dano moral,  haja  vista  que a
ofensa sofrida não interfere de forma signifi-
cativa na esfera íntima da pessoa, tampouco
ofende os direitos da personalidade.

V I S T O S,  relatados e discutidos estes
autos acima identificados:

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça, por votação uníssona, negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto do Relator e da súmula de julgamento de folha retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  apelação cível,  interposta  por
NILMA FERREIRA DE MELO, objetivando reformar a sentença prolatada pelo
MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande que,
nos autos da ação de indenização por danos morais, movida em face de VGR
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LINHA AÉREAS S/A e  GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S/A,  julgou
improcedente o pedido formulado na inicial.

Aduziu a autora que, no dia 27 de setembro
de 2012, desembarcou no aeroporto de Campina Grande, vindo de São Paulo
e percebeu que a sua bagagem estava com “as alças rasgadas”, ocasião em
que registrou o ocorrido junto às empresas ré e não obteve reparação.

Com essas considerações, requereu a  con-
denação do promovido ao pagamento a reparação pelos danos morais. 

Na sentença exarada às fls. 112/115, o ma-
gistrado singular julgou improcedente o pedido. 

Irresignada,  a  autora  interpôs  recurso  de
apelação, pleiteando a reforma da sentença, aduzindo que sofreu humilhação
no aeroporto em virtude da sua bagagem danificada. 

Contrarrazões fls. 126/131-v.

Instada a se pronunciar, a Douta Procura-
doria de Justiça - alegando inexistir interesse jurídico do Órgão Ministerial -
opinou pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação sobre o mérito, às
fls. 147/148.

É o suficiente a relatar. 

VOTO.

Não  obstante  os  argumentos  expendidos
pela apelante, suas razões não têm o condão de infirmar os fundamentos in-
sertos na decisão hostilizada, não ensejando, assim, a reforma pretendida.

Segundo afirma, teria sofrido danos morais
passíveis de reparação pecuniária por ter sua mala danificada durante o voo
com trajeto de São Paulo para Campina Grande.  

Todavia, para a reparação moral é necessá-
ria a demonstração da ofensa aos direitos de personalidade, dentre eles, a in-
tegridade moral, psicológica, a honra e outros.

No  caso  em comento,  não  há  nos  autos
prova de qualquer situação de constrangimento ou humilhação sofrida em ra-
zão dos fatos narrados.

A simples violação ao direito, a mera prática
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de uma conduta antijurídica que não cause dano, quer de ordem material, que
de ordem moral, não é passível de reparação civil.

Na verdade, os fatos narrados na exordial
estão incluídos entre aqueles inerentes aos percalços da vida, tratando-se de
meros dissabores e aborrecimentos advindos da celebração de uma relação
contratual insatisfatória.

Nesse sentido, é o entendimento dos tribu-
nais pátrios, que se colhe dos seguintes arestos:

RESPONSABILIDADE  CIVIL.  Danos  morais  –  Baga-
gem  danificada  –  Zíper  rasgado  durante  o  trajeto  –
Mero  aborrecimento.  (TJ-SP  -  APL:
100069054201682606151, Relator: J. B. Franco de Go-
doi,  23ª Câmara de Direito Privado, Data de Publica-
ção: 22/03/2017). Grifei. 

E:

DIREITO  DO  CONSUMIDOR.  RESPONSABILIDADE
CIVIL.  TRANSPORTE  AÉREO.  FALHA  NA  PRESTA-
ÇÃO DOS SERVIÇOS. BAGAGEM DANIFICADA. DA-
NOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. RECURSO DO
CONSUMIDOR CONHECIDO E DESPROVIDO. SEN-
TENÇA MANTIDA. 1. Para que se verifique a ocorrên-
cia do dano moral indenizável, é imprescindível que a
conduta resulte em veemente abalo ao homem de tirocí-
nio mediano. Assim, não há falar em compensação, à
guisa de dano moral, quando não encerra o ilícito con-
tratual  relevante  ofensa  a  direitos  de  personalidade.
(TJDF-  Apelação  Cível 20130111857325,  Relator(a):
Des.(a) Luis Martius Holanda Bezerra Júnior, publica-
ção  da  súmula  em  26/08/2014).  Grifei.  

Ademais, não é caso de aplicação das re-
gras de inversão do ônus da prova, contidas no art. 6º, VIII, do Código de De-
fesa do Consumidor1 (Lei 8.078/90). Isto porque, para que o magistrado con-
ceda a inversão do ônus da prova em favor do consumidor, devem-se estar
satisfeitos alternativamente seus requisitos de admissibilidade, quais sejam,
quando for verossímil a alegação ou quando o consumidor for hipossuficiente.

1  Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
(...)
VIII – a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a

seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele
hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência.
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Assim,  conclui-se  que  a  inversão  não  é
uma consequência obrigatória de lides que envolvem a relação de consumo.
Ela depende da análise de todos os requisitos acima mencionados, devendo
ser apurado em cada caso concreto pelo magistrado.

Nesse sentido, para BARBOSA MOREIRA2

 “Isso quer dizer que não é automática a inversão do
ônus da prova. Ela depende de circunstâncias concretas
que serão apuradas pelo juiz no contexto da facilitação
da defesa dos direitos do consumidor.”

Não é outro o entendimento do Superior Tri-
bunal de Justiça. Veja-se:

“A inversão do ônus da prova, como já decidiu a Tercei-
ra Turma, está no contexto da facilitação da defesa dos
direitos do consumidor, ficando subordinada ao "'critério
do juiz, quando for verossímil a alegação ou quando for
ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de ex-
periências' (art. 6°, VIII). Isso quer dizer que não é auto-
mática a inversão do ônus da prova. Ela depende de cir-
cunstâncias concretas que serão apuradas pelo juiz no
contexto da 'facilitação da defesa' dos direitos do con-
sumidor." (REsp nº 122.505-SP, da minha relatoria, DJ
de 24/8/98).” (Grifei).

Ante o exposto,  NEGO PROVIMENTO AO
APELO.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln  da  Cunha  Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo.  Des. Luís Silvio Ramalho Júnior
e o Exmo. Dr. Carlos Eduardo Leite Lisboa, juiz convocado com jurisdição
plena, em substituição ao Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.  

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Es-
pecializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa,
31 de outubro de 2017. 

Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Desembargador Relator

2  MOREIRA. Carlos Roberto Barbosa. Inversão do ônus da prova e defesa do consumidor (considerações
adicionais). p. 582.
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